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PODIlI!. JVUlClÁIlJO  
!iUPU.lOIl TIIII IlUNAL 0IiI JU'STIÇA  

L L LILLB-LU 

SESSIO EXT RAORDINÁR I A, EM 25 OE JUNHO DE 1991 
HOMENAGEM AO EXMO. SR. MINISTRO IlMAR GAlVIO 

Aos v inte e cinco d i a s do mês de ju nh o do a no de ml I 
no vecentos e nove nta e um, às dezesseiS ho r as , so b a presidência d o 
Exmo . S r . Mi nI str o An tO n io Torreão Br az . presen t e s os Exm os. Srs . 
Mi ni stros J osé Da nta s. Washingt on Boi ívar , WI i l i am Patte r so n. Bu eno d e 
Sou z a, J osé Câ ndidO , Pedr o Ac ioll , Améri ca luz, Pád u a R ibeir o. Gos ta 
li ma, Ge r aldo Sob ral , Ca r los Thl bau , Co s ta l eite, Nilson Naves, 
Edua r d o Ri be i ro, l i mar Gal v !o , Dias Tri n dad e, J osé de Jes u s , ASSIS 
T oied o . Edso n V i d igai , Gar ci a VIeira , Athos Carneir o. Vi ce n te 
Cernl c Chi ar a , Wa l d emar Zvette r, Fontes ele Alencar , C láudio Sa n tos, 
5á l l/ I O de Figuei r edo, Barros Monteiro , Hélio Moslman n e Pe canha 
Martins , foi abe r ta a Sessão . 

Ausente , po r motll/o JUstificado, o Exmo. Sr. Mi ni stro 
F l a que r Scarte z2l nl . 

O EXMD. SR. MINIST RO AN TONI O TORR EIO BRAZ 
(PRESIDENTE): - Declaro aberta a Sessão Solene do Su perior Trib u nal de 
Ju s tlc a , qu e te m por finalida de ho menagear o S r . Mi n ist ro l imar 
Nas c i ment o Galv ã o, em ra z ão de sua nomeaçã o para o Su pr emo Trib unal 
Federal . 

D Mi n i str o li mar Gal v ão tem s e reve l ado , a o long o dos 
anos , um Ju I Z d e e xc e I sas v i r tudes , qu e d i gn i f I c o u o Tr I bu n u I Fe d e r a I 
d e Re cursos e, em seg u i da , est e Sup e r io r T ri buna l de Ju sti ça com o seu 
sa ber l u r ld lco , a s u a IntelIgência , a sua p rObi dade , e , c om c e r teza , 
Ir á dign if i car o S up r emo Tribunal Fe de r a l . 

Par a f a la r em nom e de s t e Tr l bu na l , con cedo a pal a vra 
ao Em1 nen t e MI n I s t ro Am é r I co Luz . 

O EXMO. SR. MINISTRO AM1RICO LUZ: Exmo. Sr. 
Pr e si d en te , Srs. Mini st ro s do Superio r Tribu n a l de Ju s t i ça : Exmos. 
Srs. Pre s i d e n te s d e T r ib u nai s Reg ionai S Fede r ais: Ex mo . Sr. Presi de nte 
da Assoe . aç ã o do s Ma g i str ad os Bras I I e i ros e de ma is au torIdad es 
prese n tes : Exmo. Sr. Subprocur a dor -G e r al da Re pú bli c a. Min ist ro s 
Aposentadas: S r s. f u nc i on ários da Cas a: Se nh o r a s e Senhor e s. 

Ate nd o a o prazero so d e v er de s a ud a r , ne s t a SO l e n i dade , 
o Emi n ente Mi nI s t r o l i mar Ga lv a o, r ecent eme n te nomeado pelo 
Exce l entíss i mo Se nho r Pre sidente d a Rep úb l ica para I ntegrar o Co l endo 
Sup remo T ri buna l Fede r a l , c omo s u cess or dO í nclito Ministro A l dl r 
Gu i marãe s Passarinho, ná pouc o a posen ta do. Am bos foram nomeado s par a o 
carg o d e JuiZ, quand o do r est abel e c i me n t o da Just iç a Federa l em a bri l 
de 1967. 

Alçaram também à Corte Suprema os pre c la ros MI nistro s 
Dé c i o Mi r anda, J osé Né r i da Si l ve i ra, Car l os Ma de i ra arlos Má r i O 
Vell o so . T em- se , po r ta n t o, que daqui s a íra m para o r i o Exc els o 
t r ê s Minis tr o s p roced ente s do ex t i n to Tr ibu nal Fe der Recursos e 

Clois d o atu al Su p e r i or Trl bunal d e Just iça , q ue àq e Tal 
f a to ca rac ter i z a o alto va l o.' p essoal d e c a d a rd 
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e c onst i tu i mot i vo de al egr ia par a to dos nós que i ntegr amos esta 
impo r ta nt e Instit u ição judiciári a . 

Ressalto do s t r a ç os b iográfic os do M I n 1st r O I I ma r 
NaS Ci me nt o Galv ã o : 

Nasc eu na c i dade de J 8guaqu a r a , s udo est e do Est ado da 
Ba hia , em 2 de ma l a de 1933 , f i l ho de Anan ia s l eal Ga lv ã o e atrl t a 
Nas c imento Gal vão . 

Cu r so u O p r i má ri O e o pr Ime iro ciclo s ecundá r i o no 
Gi násIo Ta ylOr-Egfdio , em sua t e r ra natal . o segundo cic I o secundár i o 
na Esco l a Técni c a de Co mérCI O de Jequlé , na cidade baI ana do mesmo 
no me ; e o c urs o s uper ior na Fa cu ld ade Nac i o nal de Di r e i to, da 
Universidade ao Brasi l, no Rio de Ja neiro, pert e ncendo à t urma de 
'963. 

Funcio nár i o do "Banco do Br asil S/A " , te ndo s erv Ido na 
Ag ên Cia de Jequlé , Ba lll a , Agê nC ia Ce ntro de São Pa u l a (C apital >, 
Agên c ia Cen tro do Alo de Janeir o e AgênCia de Alo Bra nc o , no Acre , 
per i odO d e 1955 a 1967 . Foi no Ac r e que de se nvol ve u maio r n6me r o de 
a tI v i da des, entr e 1964 e 197 9, s endo as mais Impo r t ante s : Di reto r 
Pr es i dente do Ba nc o de Fom~n t o e Pr odu ç ão ; Tes our e iro do Co nse lho 
Reg i onal da Ord em dos Ad vogados do Brasil , PresId e nte do Conselho 
Pe nitenc i á r io do Estado ; Tesoureiro do Conselho Re g i onal da Ordem do s 
Ad vogado s do Brasl I . Vi c e- Di r etor e Di r etor da Fa cu l da de de Di r eito da 
Un Ive r s i da de Fe de r al: Ch efe do Departament o de Dir e ito daque l a 
UnI vers id a de : Re it or, em ex erc í CIO, em d i ver so s pe do dos: me mb ro do 
Co ns e lllo Esta dua l de Cu lt ura e do Con s e lh O Esta du al de Edu ca ç ~ o e do 
Co nsel ho UnIversi tá r i o : Pr'ofessor T i tu l a r do Departament o d e Di r eito . 

Exer ceu a Co rre gedo r ia c omo Diret o r do Foro dos 
Estados do Acre e Ron dô nia ( J Ur i Sdição pror r ogada) , de j ane i rO de 19a2 
a s e t embro de 19aQ . Ain da no Acre fOI membro do Tr i bu nal Re g ional 
Eleito r al , de 1975 a 1985. 

Como Profe sso r e MagIs tr adO pa rt ic i pou de d I ver sos 
encon t ros e s emi ná r i os, nac i on a i s e I nter naci on a i s , bem c omo de 
I n6 mer a s ban c a s e xanl l nadoras de c onCu r so s , a l ém de c om issões 
espeCiai s . 

Integra o quadr o de professores de ens i no superior , do 
Min i s tér i o da Ed uc a ç ão , e nco ntran do- se , pr e sentement e , à Cl l sPOS1 C ~O do 
De par t amento de Di re i to da Un iv er s i dade de Br as í li a . 

Fo i nomeaClo para o c a rgo de Mi n ist ro do Tr ibun al 
f eder al de Recu rsos em ou t ub ro de 1985 , pas s an do a Integrar a 5~ 
Tu r ma , até a c ria ç ão de ste Su pe r io r Tr i bu nal de J ust I ç a , q uando 
I ng r es sou na 1~ Turma , ma is tarde tra nsfer i nd o-se pa ra a 2~. 

A atuaç ão d o Mi ni st r o l ima r Ga l vão na s Turmas , na 12 
Se ç ão, na Cor t e EspeCial e no P l e ná r I O, s em pr e s e r e ves t i u de 
ex p r e s siva compe tê nCia . Bast a ver i f Ic ar q ue S. Ex~ , no per (odo Cl e 07 
de a br i l de 198 9 ( ! ns ta laç a o do STJ) a 19 de J unho do corr e n te ano 
Julgou , como relato r , 1 . 692 dos 1. 750 f e I tos qu e l he foram 
d Is tr i buído s, número a que se acre s c entam os Julgamentos ocor r ido s 
na s ú l t imas se s s ões , anteced e nt es à cerimôn I a que ora se r ea lI za , 

A p res te za no cu mp r i me nt o do J ud i c ante, que 
e >< l ge do Mi n ist r o g r a nde esf o rç o me nt al s em pe rd a da 
quali da de do t r a oa lllo prod UZ idO, é um pos s u i o 
homen age a do, Seus pl'onu ncl am e n t os sao sem p s e nsatos e 
bri l hante s. L
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A conv i vê ncia c om o Minist ro lima r Ga lvão f o i sempre 
um pr i v ilégio para nós. seu s c o le ga s e am i gos . S. E .~ enq uad r a-se na 
inspirada cO l oc ação de Mau rlce Ay dalot e J ac qu es Charpentler em 
d isc ur sos no Prime iro CO l óqu i o i nterna ci ona l da Mag is tratura, em 1965, 
lembr ados por Edgard de Mou ra Blt te nco urt In "O JuiZ · ; 

-Nêo é proibid o so nhar com o Ju iZ do fu tur o; 
CBv slhel resco, háb i l para so nda r o cor ação hum an o , 
ena morado da Ciê ncIa e da Justi ç a, ao mesmo tempo 
que In sens fve l às vaidad es -do ca r go: argut o para 
de scob ri r a s e spe r tezas dos podero sos do dlnhei ro , 
I nfo rmad o das técn ica s do mundo mo derno, no ri tmo 
desta er a nucle ar, onde as dis tân cias se ap agam e 
a s frontei r as se dest r oem, o nde, e nf im , as 
d If er en ç as entre os home ns l ogo serão simples e 
amar ga s lembran ç as do passado ... -

Não e Xi ste po der que atu e mais direta e habi t ualme nte 
sobre os c ida dã os do que o Po der Jud i Ciár i O, como co ncebe lo uret. Seu s 
depos itá r i os de ve m se r , pois, aq uele s sobre c u ja e s c olha a Nação tem o 
maior Interesse em ve la r . 

Não é pel o pr es tigiO da OPu lênCia ou do nascimento , 
nem pe l a exten s ao dos priv i légiOS, que os ma gistr ados se Im põem ao 
respe it o pú blico, que s ó s erá a lcanç a do pela consldera çao que lhes 
adven ha do tal e nto e da devoç ão a s eus deveres. O Id ea l do magist rad o 
contemporâneo é defen der a ve rdade que co nhec e e l utar per a Ju stiça 
que ama. 

O l u lz I deal , s egunda Ca lamandre l ê aq ue le em q uem a 
pronta In tuição humana aprov ei ta a pruoente Intelectua l Idade. 

O sa udoso Minis tro Má r I O Guimar ãe s, que dign if icou o 
exercício de su as f un ções no Pretór ia Ex ce l s o , tr a nsc reveu em nota de 
rOdapé, na página 13 3 de "O J u i z e a Função Juri 5dicl o nal ft Fore ns e -
ediç ã o de 1958 - es ta s palavras e xpr essivas do I ne squecf vet 

-

Min istro 
Or'ozlmbo Nonato; 

~O q ue se Ihu eX ige é um c~mulo de v irtudes ; 
mOd éstia , c om postura , d is c ri ção , Cu ltura, 
operosldade, ânim o sofred or e paCi ê nci a, mas capa z 
de f ortale za e ouslo pa r a r e Si st ê ncias extremas , e 
aque le amo r p ro f undo da Ju s ti ç a, qu e In culcava o 
reI saP l entls slmo . Tem ele de s er eK a t o e gua rdar , 
no ex ercício de su as f unçõ es , um equll ibrlo 
I r rep roc háve l . l on ge do es cor r ega delr o das 
outorgas e r elaxões, mas sem campa r de In eKo rá vel 
e c ruel, se m ag r av ar nas leiS para se acr ed l ta r 
co m o nome de austero e Ilibado . Ser fiei à 
i us tiça, e pon t ua l e e xato ai nd a no menor, para 
ser ta mbêm nas COis as magnas co nforme aqu il O do 
evang el i sta : " q u i f ide l i s In l mo e t I n malorls 
f ld e ll s est: et q uis I n inlqul s est e In 
maio r I n lquum e s " . Oe5 8 vaid a de s e sem 
anto no, sem al'rogãnclj rg lho , mas arm ada de 
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res i s tênc i a moral lndob r ável o bom JUI Z 56 
ate nderá, atr av é s de todas as circunstâncias , ao 
mandamento da lei e aos Impul SOS de sua 
co ns c iê nci a " . 

E é ainda Má r i o GUimarães , que r esponde ndo à pe r gunta 
"Oue é JUSTICA AFI NAL? - o btem perou, e "altando o pensa me n to 
co inCident e de DEL VEC CHIO E STAMMlER ; 

-Fala-se , poró m. em di reit o "Injusto - . A razão 
é q ue a palavr a Ju stiça . a lé m da ace pçã o a que 
acim a al ud imos , c ompo r ta outr a - de Ideal par a o 
qu a l p ro pende o Ol r e lt o . No pr imei r o s en tid o , 
POIS. de "c on f ormi dad e com o Dir e ito " a Ju s t l c a 
de ve SUbor d inar-s e a est e . No s e g undo. o Dir eito é 
que liá de harm oniza r -s e CO ln a J ustlc a. " De ond e a 
poss i b i l i dad e de um d ire i to te oricame nte injus t o . 

O f im do Dir e i to é p ropic l éH o máx i mo de 
fel i c l dade a os hom e ns , a ss eg u r a ndo - lhe s a pa z e a 
harmo ni a na v i da socia l . As l e i s hão de nort ea r-se 
par a e s se ObJeti VO , I s to é, pa r a a J ust i ça. Du a ndo 
se t r a nSV i em, sedio I n J us tas . " 

As menç õe s s up r at r ans cr l to s de d iC O ao no sso 
hom e nagea do , na I nt en ção de r e s s alta r q ue a sua i ndi v i du ali dad e 
s up e r io r , c spl r it ua l t dade evo l u id a que ostent a, ,a mai s l he despe r t arão 
vai dades . Ao c on t rá rio . i den tifi camos no I l us t r e Co leg a e que r i do 
Amigo a na tu r al modé s ti a . q ue na o tencionamos ferir. porém , o de ve r de 
dar-lh e ple no conhe ci me nt o das Vi rtud e s que nel e observamos e 
a dm i r amos , f a z- nos f orço so d ize r : c a r áter , bo ndade, ho nestidade e 
dedlcacAo ao est ud o e a o tr abalho. Inequlv oca vocaCa o pa r a o e xer c f c lo 
da magistratu ra . I nt e l ig ê nc la e percepção atilada dos fatos . 
capa Ci da de para r e con Si derar- se . qua nd o co nve nci do de ha ve r soluçã o 
mai s Ju d ici osa . 

Ca r l s si mo Min ist ro limar Ga lvêo ; sua j usta nomeaçao 
pa r a I ntegra r a Supr ema Co r te de J usti ça do Pais signif i ca mais uma 
hon r osa defe r ênC i a do Po de r Ex ecu ti vo a este Superio r Tribu nal de 
Ju sti ç a. Ao d i r igi r - me em s a uda cão a V. E Xil , tenho a ce r teza de que 
ex presso o pe nsamento e o s entime nt o da unanimi dad e dos Mi n istros que 
l ab ut am nesta Aug ust a Ca sa . 

No s sa f r ate rnal ami za de Impe le -me a dedi car-lh e algo 
que me t oc a sem pre o coração . Vem do me u que r i do pai . Aug us t o CO imbra 
da l Ul - e dat a de 26 de fe vere i ro de lS QS . De s e j a d i Vi dir a emoçã o 
que ex per imentei a o r ecebê - Ia : 

"Possa voc ê r ec ol he r O melho r ou ro do Sol de 
s eu s d ia s . a tr av és des te Missa l quotid i an o , dos 
que f ora m p rov adOS no fogo , c omo o me t al 
p r e c l os o. n 

De s e j amo s q ue na Cor te Suprema V. en t re 
out r as, uma f igur a im por ta nt e que lá J ud lc ou . Min ist r o 
Ca r los Maximili a no, ao se Cl ef lnlr como maglstr ad 
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~Nao o l v i dei , ja rlla l 5 . que O Supremo 
Tribunal não pode se r um pret órlo vulgar, 
aferrado a fórmul as vetu stas, de hor i zonte s 
estreitos e ma l Ilumi nadOS ; é , a nte s. uM 
tribunal po l itlCO, em a s lgnl f icaç âo e l evada 
do vocábulo. QuandO, portanto, se t rata va de 
um precedente péss i mo , se um Ju lgador 
I nferior destoasse clam or osamente de s ê 
doutrina . em caso raro e exc epcional eu 
de s fra l dav a as suscet~tlltldade5 d a 
casu { stlC8 im p lacável ; suger ia a facil!t a çd O 
da medida heró Ic a : forcava a admlssl bllld<ldt! 
do recurso Interposto pelo vencido. 
humani2.avü a le [ , dando o máx i mo elastério à 
letra crua : pois é bem a vel" dade ue o 
espirlto amplia, completa, fer tlll 'Z8 , 
vivlftca o texto inCOlor, oOSCur' O OU fal ho ." 

Permito-no s, finalmente, car(sslmo Minis tro l imar 
Galvão, que dividamos com sua Excelentisslma e val o rosa esposa, 
diletos filhos e familiares, a alegria pelo seu justíSS i mo suc e sso. 
Quanto a eles , re lembre-se a f rase de O l sraell : nÀ sombra de um gra nd e 
homem sempre existe uma grande mulher l " - ACOlha nOSS08 sinceros votos 
de fe l ic i dade no exercício de ma is uma das elevadas funções que Deus 
l he confrou. 

Re c eba, pois , (.19 nossas fervoro sa s fel iCi ta c õ es. 

o EXMO. SR. aR. ANTôNIO FERNANOO BARROS E SILVA DE 
SOUZA (SUBPAOGURADOR-GERAl DA REPúBLICA): - Exmo. Sr , Pre s ident e do 
Superior Tribunal de Justiça; Exmo s. $rs . Mi nistros desta Corte ; 
Exmos. Srs . SUbprocuradol'es-Gerals; Exmos . Srs, Presidentes de 
Tribunai s Regionais Federais; demais autoridades presentes ; meus 
Senhores , minhas Se nhoras e Sr . Ministro limar Galv;Jo: 

Reúne-se ho i e , em sessão solene, o Superior Trlbun1.:l 1 
de JUst i ça para, na esteira de tradiç ào que herdou d o extinta Tribunal 
Federal de Recurso s, p restar devias e merecida homenagem a mais um dos 
seus membro s que ence rr a suas atiVidades nest a Corte. 

O Mi nistériO Públ i CO Feder al, como sem;H e o f8Z , lIem 
associar-se a homenagem. E . apesar de contar com outros membros melhor 
Qualificados para repre sentá -lO , COube -me, por obra do destino, a 
honra desta tarefa. 

~ a segunda vez que ocupo esta Tribu na c orll a mesma 
fina li dade e d ia nte de idênt i ca Situação fática : home n age~r Ministro 
que se afasta do Tri bunal , mas prosseguirá nas atividades de 
magistrad o per ante o Supremo T r i bunal Federa l . Uma tereei ra 
coincidênc i a: como aco ntec eu com o Mi ni stro Carlos MêÍr i o Vellos o , tive 
a hon ra ímp ar de convive r co m o Mini s t r o limar Galvão perante a 2a 
Turma deste Tribuna l . 

A cir c unstância do honlenageado r de i x a ndo esse 
Tr ibun al para, mereci damente , assumir o cargo dI.! Istro 00 Supremo 
Tribun a l Fe de ral dá à solenidade uma feiç ão esp ' c ,O sentimento de 

\ p~rca que necessariamente impôe aos do s aque l es que 

5 
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ml I Itam n~sta Corte é, em grande part e, compensa do pela satis f aç ão 
decorrente do sucesso a lcançado pelo i lus t re magistrado. 

DespreocupadO co m as r e ferênc i as biográficas , que s§o 
co nhecidas e fo r am mu i to bem acen t uada s pelo orador que me a ntecede u, 
nã o posso deixar de tes temunh a r , porqu e o conv í v i o fr ater no e 
p roveitoso perante a 2ª Turma a t a nto me autor i za , que o Mi n ist r o 
l Imar Gal vao ao lado de su a re c onhe c ida c ompetên Cia, frut o do labor 
di ário no est udo do d i reit o e de qu a l i d ade s i ntelectua is que o 
d istinguem , é dotado d e virtud e s pe s s oa is que engrande c em o homem e 
va lori2am o magistrado. A retidão de cará ter e a Ihan esa no trato qU~ 

o t ornam estimado e admirado por to dos. O r i go r e a independênc i a qu e 
reve la no exame das ques t Oes jurí di ca s que lhe são submetid as. A 
compree ns ão q ue d i spensa aos dramas pes soa i s que permeiam os I l tíg iQS . 
A v i bração com que sustenta seus po n tos de v i s t a . O seu comportament o 
atento e se r eno quando a pa lavr a é de seu s pares. A ca pac i dad e 
invejável de rever suas opiniões, quando necessário psra se a t i ngir a 
corret a interpretação do direito e a plena Justiç a . Só est a ú lt ima 
vi r t ude já é suficiente para revelar a gr a ndeza do seu e sp íri to de 
homeol e magistrado. 

A contrlbuiç ~ o que o homenageada prestou à J ust i ç a 
Federal, ao extinto Tribunal Feder a l de Recu r s os e , na sequênc ia, a 
esse EgrégiO Tr i buna l , documen t ada em se n tenças e acórdãos e ncerrado s 
nos rep os i t ó rio s própr i os, Indic a que mUi to a i nda pOderá oferec er à 
Justiça Br asi le t ra como Mi nistro do Sup remo Tr ibunal Federal. 

O seu afastame nt o de s se Tr ib unal e o seu Ingre ss o na 
Corte Sup r ema oc or re em um momento e xcepc i onalmente Importante da v i da 
na c ion a l . 

ImpulSionada pelo de s ejO de at in gir pat ama res ma is 
elev a dO S na a t uação prá t ica dos postul a dos democ rá ticos, a soc i e dade 
br asileira fe2 CIo Poder Judic iár ia um bast iã o na sua l uta pa r a 
alcançar tal desiderato. 

Ao observ a dor atento nã o e s cap a a constJtacão de que 
c a da ve2 ma is a sociedade, seja a través de segmentos organizados em 
seu selo, seia de ó rgãos Instituc i onalmente previstos, corno é o caso 
do Ministério PúbliCO, busca no POder J udlcl<Írio, como v i a 
alternativa , mas não menos efi ca z. de at uação, a satisfação de 
i nteresses e d i re i tos Que o Estado lhe éltr i bu i, ma s o governo n~o lh e 
concede. 

Tais i nteresses e dire I to s, que nã o s e confun dem c om 
a queles que tr a dicionalmente ocupavam as ate nçõe s do JudiC i ário porqu e 
transcendem a r e lação de conteúdo i nter i ndl v idual ou são f r uto s de 
fenômenos prod uzidos pel~ Vida moderna , merecem a pro~eção dos t rês 
poderes do Est ado. 

Não c omporta qua l quer dúv i da que in te r e s se s 
re l a c ionado s com a defes a do meio ambiente , do con su mi dor , da 
l iberda de de e xpr essã o . da morailCl ade a dminis t r ati va , das po pu l aç õe s 
I nd í genas e mi norias . en t re outros tão igualmente i mportantes, devem 
re ce be r, a l ém da atenção do Executivo e do le gi s lativo, a tutela 
próp r ia do Judi c iário . 

O Minist é rio Público, que 

ta l 

s sa ca rt a 
s ociedade, 

con s ti t UC i on a l 
transformou em por t a voz prlvlleg i a d preocupa-se 
s o brema neira c om a r eceptividade que e di reitos têm 
na s Corte s de J ustiça. É que a (â tema, a i nd a n5 0 
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dev I damente e)( pl orado em to d a s as SUti S possíve is IInpllcaçOe s , pode , 
inco n s ci ent emen te , mo t ivar a ad oç ão de sO luç Oes i n ~Plraa &5 em 
princ í piO s j6 con s o ll da ao 5 pa r R (t co mpo sição da s I ld llS tr ad l cl on ãis, 
Que se poss am re ve l a r I nadequada , par a a re so l uçGo d e eonflltos de 
natur e za tra nSlna lll l <.lu fi l. 

Ce rto Que ess es novo s I n t e re scs e d lr t.: lt oe t em sun 
mat ri z no text o con s t l t u c lo n ~1 e q u ~ ~ eflcá cl S e ext8 n s3 0 oe ~t c tlC B 
s ubm 8 t lt:h , em 9ra n o e med i da, à In te rp rl'lt ac;i o qu e Ih \! ó · fi Cu r te 
Su prem a , nin gué m p Od e ol v l dl'" fi I mpo r tl nc l a que tem e t erá re f e r idO 
Tri bun al no s uc ess o das I n lc l et , 1I85 que n il ss e Cam po 'C omam o Mi n i sté r IO 
Publ ico e uutros entes 18g ltl rn aooa . 

l CO m os o ln oe fi x os n es se pu nor ama QUU o ~ I r.t~térlo 
Públl co d I r 1ge - !I E! a o home na gea da . Te ndo c 'LImpr I do COmp ete nte e 
br llh dnte Btue ~ !lo ne sta COI·te, Gomo JIi o fize r no extint o T rl Du n al 
Feaera l de Ra t u rsos e n a J ust l d f eder a l de 1.I,t i n stAn cl Cl , Su r9f: a 
cer 'tel S o q u e o Ml n l5 t ro 11ma r Gdl Vào p r e:i tar ó no Su pr em" T '·, bun o l 
Fede ra l Im port an te con t rllJ u l ç l O em p r Ol 0& cons Ol ld,Jç l o d e conq u i stas 
s urg i das cem O co l a borO I~ d o p r óp r i o Ju d Ic iário . 

Ma g i s t rad o d a con vlcç ~e5 fir mes , de con heClm ~ n to 

l orf d ic o s ó lido, d e I n'll u l g Qr se ns l bitl dade para 05 p r ob l em as do hom em 
e dQ so ci eda de, a d eep ed l da dO Mi nI stro l imar Gal vúo de s a Co rte lan ça 
luz es de au s p ic io sa esp ora nç a SO br e D su a no v mug l .trat u r a . 

I1l nl dt ro li ma r Gal v Qo , ne.ste mumen t o espe c ia l t: t ao 
s i~ gu l ar n u V id a de um mag is tr ad O, r ~c eba 15 Si nc e ras nomenug ens dO 
1"11 0 't' r l o Public o Fede ral . 

o SR . OR o ALCINO GUEDES DA SILVA (ADVOGADO ); E ~mD . 
Sr. Pre s i dente do Sup e r i or Trlbu nol oe J U5t f CB : E~mo5 . Srti , M l n ~ st r DS 
em a tl ll ld8 (] e e fl,POse n tl c:t os , EKmo . S r. P re sident e d ll ASBOC l llçA o do' 
M a 91 ~t r 8 do s Br a Sile ir O!! , no ll re Pr oc ura do r da Re plÍD l l ca , Que &c a bO u tU 
nos t razer osea e lo q uan te men s a gem: S l· S . Pre 9 10entee a06 Trib un ais 
Ae9 1~ n ~ ! s F ed e r a i s , p ree erl te s e Re presenta dos ; S r . Pres Id en te dD 
In flt l tuto d08 Advo gD d OS el e Bra S/ ll ti . Sr . P r e 5 l Ó.,nte d a Tr lO u n ul de 
J u!tl ç a de 8 r as' I I : S r s . Ju i ze s ~os Tr l b ul1 B J5 : Sr s. SUO PI· O c ufa~ore~ 
d5 Aapú bl l cl3' : Sr!;S, Pr oc u red"ol' e s da Rep ú bli ca ; &r5 . J UI LeS fed.eralS , 
Sr$. DeS Emba r g a d ores. Sr S. Membros do Pi l n l st'rl a Pú bliCO Foderal , 
mi n n8'S Sr lis ., m~ us Srs . , meus CO i !l 9 3e . 

Outr o de v ~ r !. se r o R e~res e nt.nt e di e letao e estar 
p r ~$ente n8st~ T r lb un ~, pera aa ud ár este g rand e M89t~tradO que s e 
d esp ede das 6 ua ~ btlvl dades nas t a cas , rOdov i a 3 ous6nC l e ao nosso 
" bâtton l e r " , em cOmpr Ol11leSU no s u l dO Pais , COUbe-me , o ntem . nollc , o 
hon rO Sa e InarredAve l con vi t e Ue Sl!ud o r S . EXiJ ., a a qU1i 1 nilo fugi . 
pa r a man if eS t a r o regoz ij O da Claft88 e o meu peSl:Iioal , tintO quanto 
c on h eC Ime nto tenho das suas at lv l íJ 8d es, deSde qUI! para Br.tltla velU , 
t n ic l adO ti e V i vid os n Jú ~tlça fed er ei e Eg . Tribuna l federal ae 
Ae c urs o~ ( Ex tinto) . O traco caraeterrst lC O, moCe l ar de S . f~e ., 16 
ti v emo s oP Ot t u n l il aa p. de co nhe c er na br i Ihante o r oc'o do Mi n i stro 
Amé r lc o Luz e aa e lo udnt e men sagem do n obr e SU D~ oe ur3 00 r a. 
RePtJb l lCa. T008\t 18 , aq ui lIe nn !) r asS,ltt:l r, h uml d"e m nte , essa 
pa r t , c.lp aç ao ua Em~nente Min istr O l ima r J'lioils c l mento no In fe lo de 
s ua fo rme ç 3 profisS i onal c omo G OI~ 9a , tLltllO gBOO ml InO Cr l to ne 
Or dem d o s Ad voga do s d o B ~e 'l I , Seccio n a l com o 10 
Consel heiro e flnalmentu como 59 U PreslOent8 . 
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Sr . Pr eS ide nte, co mo o l s 5era~ o s o r .~ore5 qtle m~ 

ant ecederam. lei d emo nlStra t am as qu .lldede'S d o nobre homenage ad O, que , 
par a o nota0 gáu diO , I r ê a s ~u m.r o c a r go De ~ I nl.t ro do Supremo 
Tri bunal Fe der al . De Ka r ele sa ud ades ne sta Ceea . mas e6sa sa u daDe 
es t á comp ~ ns ada pel a a leg ri a - e ~empl o de ta nto s outro s dnunc l Jtlos 
pel o Mi n is tro Amér IC a l uz , qu e a s s oma ram ou uce nder am à Supr emo GOI'te . 

Estam o s Jub i lO SOS , S r. "'d n lstr u, nio te nha duv i da, 
porq ue 11. EJ< a . bem o merdC8 , e co mo dll.l a o n0 5 SO eml n on lll , o Senador 
Pr o f. Jo Suf Ma r / Il ll o : · Ou em diria qu e Jagu8Q uara. Bquelu rlnclo 
ba ia n o, I r ia prOJelOr V . EKéI " nao f05eem BS BUlI& qual l daoeB 
pe s soa is " . Nl o é J a gu aqua ra que "l ~reCe, ê V. Ex a. mesm o qu e possu i 
todos o s re quIsitos . 

Mas , Sr . Pre s i den te, H1 (l ull l mos o :l uf tc len t e <I 
res p e i t o oe noss o h omenag eada e mUi t o POdil r iamos ouvir, mas gU !i t .. rla 
jje re stol U r' o c nce t tO qu e os ne r mene u tas J6 f irmdru nI s e gu n do o qual 
"5 palGlHa s n ci o primam po r Su o flClell da(3 e, c omo yei c u lo s de nOatO 
pens ~men to~ . Posso na o t e r s lCo claro ~m ml nna s pa l, v ra" maa o 
pensame n to dos Advoga dos b ras il~ lro tJ ê de e l e vad o re9 0 Z IJ O, ao Vijr V. 
EK a. alcançar , pur nl6r ltos p r Ópr I O$, ~ s t ~ amblClo s d po !l ç Ao de 
Min istro CIo Su pre mo TrllJ una l I'"808rol do Pa í s . SI! paS8armos ", o l t)o:J 
pel o c u rrlcll lO dO M,n lstro Il nlar Ga lvlo, teremos COn"~C l m unt o d.e auas 
qu ellltade s In tele c tu.la , mo r oll!~. pa r tic u l armente quem ler 05 te Ktos de 
s ua l av ra , de8paçtl oe , sentenç as. Int er v en ç ih., artlgoa a acórdlDS, o u 
recor Ua r 5U8 S oportu nas , ODJe tlv s manifesta ões, nA o p Oderemos de I xa r 
de re co nhece r qu e V. EK 8. tem s u f I ciente tale n to par a a SSumi r e 
ab ri In an l ar 8 suprema Corte, t anto qu a nto outro s seus co nterrú nc o!J da 
famos a Ban I a , que mu l t o cOl a bor aram e ( t'á s empre colabo r a'. 
Inte le ctua l mo nte, para a gr and,za 00 no ss o e ra~1 I. 

As atividad e s Múl t . ~ la ~ e c o rre la t a s de V. Exa . • ao 
traços marcante s do seu c a r ate r , da Sua vacaç ~ o de Jurista, 
par t icu l armente de magis t r ad o . Ess as e ou t r as obser vOça~& !nseJ r aOI a 
co ncep çlo Oe sua br ilh ant e p as sa gem por esta Cort e, como f oi 
r'econ neclda ~ sua t e nGê nc la p :l r J o Direito, este D i r e it o qu e hel'd ou d~ 

5UU s a u dOSO p ai . Mas. c omo d l&1I1l (I Nobr e Senador J O!laf&r Ma ri nh o: -Er a 
ess a uma granae o pu r t unl da de oa aa r aça r o seu sa udOSO pa i, o Or . 
Ananlll s l eal Ga l v ô o e di ar - lh e : Meus paraben s Seu filho "'e rdo u 
tooas es soa q ual Id ades e g a l g ou B06 p in c aros aa Magistratu ra 
BnlSl lel r a" . Entret snto . tenho eu a ~ el l Id ade de co n t a r aq ui e a gora 
com a pr e sen ç(j Oe suo fabulo sa mã e D. ot í l 18 Na scl men o GO lv6 0 pa r a 
diler- I he as mesm a e palavr as : Meu s Pd r á06nt!l - Seu f i l ho her cl(;l o t o da s 
as qu a l idad es dos Pa i ' . 

All omü r BiJ l e8i r o. nll su a ascensã o aD Sup r dmD TrlDun.1 
Federal fO I ap lau d i d O po r t Od OS o s orus l lelrOB . partlcularm nte 08 
advogadO S, e V. Exa. t am btlt m, n e~ t a opo r t u n idade, r lc ~b e 015 aplausos cU 
ta n tos qu~ntos s oub e ra m a legr emente comemo rar est e f e i to de V. E x a . 

flr mlll un s suas con\licc Oes. princi palm en t e no t tr rt! n o 
escorregad i o do s c aS09 co ncr eto" v em cDlab oran do c om Vl gu r das id6 1as 
tldo ta das, Incl us i v e nos colo c aç ões ve ncldpS , \I. E x.a . t em c on s l gnlld o o 
c on du t a ex \:! mpl ar dO II1agl s t r l)dO . Sua v lsilo pollf rme e tlrangente do 
Olrelto as segu rou -t ne cond i ç õ es ce atuar com rel e vo er udlçAo n a 
distribUição da Ju titi c a , como c a so s Qu e 
no T r ibun al fe d e r al de Re cur s os (E xt into) . 
qUi.J ll dO , n a Pr i me iro I nn t lln c l a, V . EKa. 

B 

p r es en c iei etl'l mel r o Grau e 
Entre 

d c up.o cn~ 3 
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Eco n~m lca numa t ar de negando a expedlC~o de o ficio à Re cei t a F ea ~r nl 
para I ndB gaç o do s be ns hav id os pe to s devedor es. e, po ste rI ormente . a 
In sis tênc i a da 8dv o9 a do ao I nterp or 33 Agravos co n tr a Qs~a~ d es ~ac h c 5 
V. Ex a . re cQ ns ld e rou seu e nten di me nto defe rindo o pedido , da ndo melhO l' 
an damento do s proc ess as . E aqUi , nest e T r l b un ~ l. e u pr ópr iO f UI 
premi a do em p roces s o dlstrlbu ld o a V. EX8 , r ef ir o- me a de s ap ro p r l aC :!Ia 
havid a da t Ina da G~ leao hé 17 8nO$ ~ Ju i 1ada qua na o ~s ~K p r opriado~ J j 
falecldo r. ta mbé m filhos e dlg u ns n etos, out r os lã velhOS, l;l V . EKi50 . , 
de posse dos aut os - os em b~ r gos In f rin ge ntes - nã o tev e d Qv l ~~ em 
a cudl r .J ap li c <J çAO r áplGil do JUl gam en t o e com a co s tumeiro fi dal g u ia 
e pr e s s a, tra ç os q ue l he sao pec ulia r es, t:.Ol oco u- os em pau to e Julgou 
r ecebe ndO os emo ar go s, pa r a c or r ig ir Injus t iç a s, Ca r'los Vel lO s o e os 
ne to s vivo s co mpare c eram ao meu e sc ri tór i u para c onhecerem este 
Min i st r o . E eu nao pod er ia d ller sen5 0 ~ ue: é um Ma g i s t r ad o , cu mpr i dor 
d~ ~ ua a Ob rl 9a ç õ es. Nes t e mesmo sentld D ê q ue us udv09 9GOB l utam 
se mpr e e pedem q ue a Ju sti ç a tard i O " Ao se j a tardlu , do contrá r I O é 
nega r Just iça e como ainda ocorre CO" ' este mesmo pr oc ~ s so que ain da 
t ram ita no Tr i buno ' RegtooO t Fe:d IH OI d o Rio de J ane i ro . 

Sr. P r eS i den t e, as qualid a des e spec if i c as (l Q no b re 
ho men astladO, v i rtude, f(Jrtale ZD 8 dig nidade, orn am o caráter tle S . 
f::M8 . e ass i m dey o omit ir a Bue vi da p r tva Ga , f ami l ia r, qu anQ O 
pr esen t e sua d lgnf s s l me espo sa o nde d epo sit e t a l en to , ef l c l~n C la , 
I ntelig ê ncia, q u er t omo m a ~ ou como Rep r ~&O n ta nte do Mi n Is tério 
PÚb t I co da DI'S t l'ito Fe der a l. S i m á Or a . T ere'Z l n ha Si l v ia La 'J o c:at 
Ga l ~â o é qu e p r estamos nussas nome n8 gen e . A s eus f i Ihoa t am b6m 
p r t:,:se n t es, Cl arlss e no ss a cO .fl ttecl l.la , ao Marc e l O, i:I ludlml14 , [1 C:.nà lc e 
e &0 J or g e (]t6\,110 , a tOd DS vo eis para béns pe lo eXe mp l o Cli e pai , p e l o 
ami g o , pel o ho mem de bem , p e la UQl ã o do CJ l!l a l q UI! d l gnlf l cu "f amliI8l , 
~ina ' ,." e nt e , ma i s .satisfei t os l!I.'StaO os AdV0 9 ~cS06 por q ue Bobs t l t ul V. 
Exa . e sse not áv el o .'1l n t Str a /!Ildi r Gui mor~u~ P8l!fSar~nho , també m 
oriun d o desta Casa . 

Ao encerr ar , pec o v ~ nl a ~o Ml l1 l stro JD Bé fernan d e& 
Dontas p l1l' u plo9 lar, opor t una Cl tB:Ç!D - ao saudar O Mlllls t r tj Jll rtHi9 
Nobre de t omar posse n a PI'!~sl dênc l a do Tribu nol fe d e r al de ~eCutGC6 , 
em 23 de Junrlo de 189 1. As s i m, S. Ex a . I n i ci ou a sua ora ç~o - e em se u 
e)(ato SIgn I fic ado é que peç o pa ra transferi r', t r aa m tir j d e n t l c ~:ntl nt e, 

e n~ mesma lntenalda dc ao Mini s tr o limar Nas c iment o G a l ~ i c -. Ah 

s lmp llclaao e ê Vi r tude . PecJd o 68 s obe rb a. A prud ê nC i a f o rta l ec e . 
Oebi l l t ~ l'lte é a I ns ensat ez . O amor d lgnl flc êL O ód iO In f oma . fsre J& 
certo , Sr. Mi ni s tro l imar Ga l v ao, de q ue tOd 05 e s se s pre d l c a dD s, t o d as 
essas qu a l ida des Drnam o seu caráte r. Tra 'Z V . EM a . nã o sO um e)(emp!o iJ 
ma gi s t ratura , ml! S t ambém, e par"t , c u l a rmen t e , co mo p ai, c orn o f.lho, 
como i rm80 , c omo aml g u e c omo eX-I~te9runte ao c lasee dos advogaDds . 
~u c con ti nuo ~ pre s t i giá- I a e p ar a el a v o l tad a. 

Pec o a Deus qu e Q ao ençoe , pr oteja - l he e estenda a 
Sua Mi a, p orque ~ . EXil. é mer eC~Gor de aea n~ meaCaQ , c omo s e re fe ri u o 
ApóstolO Mu teu B 2S ; - Fos t e f i el so br e o pOuco; s obr e o mUito te 
coioc a r el" . Es tá v . e: x(i. sub ind o a o Su pre mo como p r émlG p t;l as sua s 
própr ias qU<:llldades. 

Obr i gad o . 

o EXMO. SR. MI NISTRO 
• OE JUST IC A), - Exmo. Sr. Minis t ro T ll rr' eão 
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desta Cor t e , Em i nent es Pa re s, Srs. Mini s tr os Aposent a dos , 5rs. Mem bros 
dos Tribuna is Reg i on a i s Federais. 5 r s. Dese mb arga dore s, 5rs. Me mbros 
da DUetori a da Associa ç ão Bras i lei ra dos Magi st rad os , Sr. Pres i dente 
do I ns tit u t o d os Advog ados do Bra sil , 5rs. Mag l stradO'S , Sr. Dr . 
Antôn i o Fernando Barros e Si l va de Souza, D i gníss lmo 
Subpl'ocurador-Geral da Repúb li ca, dema i s Membro s do Mi nis té,'! o 
Públ i CO, 5rs. Advogada s, 51's. serVId ore s da Ca sa. minhas Se n hora s , 
meus Sen hores: 

Senhor PreSident e, rabisque i e stas palavr a s c om que me 
despeco deste va i 1060 soda l l eio, me nos preocupado com a f orma dO texto 
que pela notór ia carên c i a de dote s l i ter á ri os. Em v ã o tent arei 
elevar-me ao nív el da s belas o raçõ es que acabastes de ouv i r , do que 
e xpr es sar-me, de mo lde a n âo poten cial Iz a r as emoções em que ora me 
afogo. 

Inevitável, entretanto, ê que neste momento eX5u rj am 
a s coisas do cor açã o, t rans form ando essa s b re ves palavr as num até logo 
sincero e amigo, mescla de s a udade e, pOI'ta nto, de tr lst e'Za, mas 
também de expectativa e, con s equentemen t e, de a le gria. 

Rogo vênia para is sO, para, n esse instante, v i aja r em 
mi nhas recordações, re I embr a ndo pas sa gens marcante s de mi nh a 
ex I stênc I a, que j á se esmaecem ao lon90 do tempo, mas que a I nda se 
refletem neste momento em q ue me preparo para dar o pas so mais 
sig n if i c a t iv o de m i nha vi da. Como não l embrar, portanto. da peq uenina 
Jaguaquara que, c onquant o n ão figure na ma I oria de no ss os map as, tem o 
titulo de pr i ncesa, que l he foi outol'gado po r se us f ilhos. 

Não pO der ia deixa r de volver o pensamento at é o s dias 
ali passados, que cons t i tu íra m a primeira p ar t e de minh a exi s t ência , 
no prel úd io da longa cam i nhada que o dest i no me reservara. 

Des s es te mpo s de altos e ba i xos do viver de menino 
pobre, ficaram l embrança s I nes q uec íveIS. A Ln da ecoa a o s ouvidos ~ voz 
prudente de uma extremosa mãe, para mIn ha alegria, aqU i, ho j e, 
presente, que, apreensiva pe l a sorte de se is filho s colhido s pelo 
Infortúnio da orfandade pater' na , ainda na primeira idade, ja mais 
descurou d a orIentação se gur a, fruto de uma exp eriênci a haurid a e 
caldead a em penosa l u ta , qua se sol i t á ria . somen t e le vada a bom termo 
graças a uma fnexced l vel obstinação e a uma Inquebrantável fé em Deu s . 

Não poderi a deixar de pr estar -lhe deVId a h omenag em 
nesse instante, l embrando a sua ma rc ante e decisiv a pre s ença em minha 
v ida. A i nda po s so ouvLr-lhe a voz, nã o apenas a aconse l h ar, a 
admoestar, mas também a verberar as trope l ias do gr up o extremamente 
irrequieto de f i l hos, se mpre pronto a novas proezas , n ã o ra r o 
temerárias, mas quase nun ca prejudic lai 5 aos viz inho s e c i rc unstantes, 
como ee apregoava. 

Que saudade, no entanto, daque I es tempos. A I nda me soa 
aos ouv i dOS o apito do trem da vel ha estrada de fer ro hoj e emudec ido; 
do abalo plangen te dos vaque i ros e sa lta-moi tas a conduz i rem as 
boladas que passavam no r umo de fe i ra de Sa ntana ; dos c ol e g as da 
primeil'a escola e do ginásio - o quase lend á r i o Ginási Tenda l eg íd lo, 
cuja Diretor já completou há dois anos o seu cinque rIo no cargo, 
c ursos esses cumpridOS compulsoriamente nos interv ba nh os de 
açud e, das pel ad as de ru a, das competições de p·pa dos Jogos de 
gude. BO llS t empos que , no entanto, fo r am yev ma i s que os 
t i vesse tentado prolongar. ConC luí o ~rim o secundário.· ro 
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Conquanto, 1l1n l16 ceou, <l: ordem era qu e d"v erl a trabalhar, mesm o qu e u 
t i tu l o d e me ro a pr e nd i zad o . E f o i o que f il com afi nco . • pa r ti r dOI 
qu at o r ze a nos, n~ I nic l aç ao de ofrel os dlve ,·sos que cu lmlnordm com o 
Ingr es o em c a r tô r lo , co mo aU XI II;)r, on de t ive u p r i me i ro c ontato t:om 
o mundo faSC i nante ~o Dl r Olto . MBS , como be m S ~ l nal Ou o poe t a, 
" temo s, t o~o s qu e vl Yt:mos, uma \l I Da que é viVid a e outr' f'1 \l I da que é 
pen sa dil . • 

Enquanto traballlB\ll5 , nunca ut:ix e l de mi r a r ao lon ge u 
mot dO s 111alS sU 5p l r d05 dO&O jO D, o castelo Oa$ mais ac alenta d as 
iU P I ri,l.ç Oe :s , o prosse!:lu lment o dos e!jt ud os , a i nd a que st:m I n t er ru p ç t'l o do 
t r a baln o. 

Es s as po oero sCls \loll cl [ aç~85 do I deal 030 tardfH íJm fi 
a rr a nc ar - nle dOti ~n ca n t o s do acon c heg o 'f lml I l a r c d com pa nh ~a d OI m~18 

c a ro s am i gos de I nfâ nCia. O In9 1'e s~o 110 Ban co do 6 ras I I re p l' e ti ijll LOu ,I 
Id a "a r a Jequ l~ , prlme lr'u 8t1l'gl o do vôo que, (~ ntAo. nada. 
abSolutamente nada. me fal ia su spel la r quO Blcan ça rl B tft o gr Jndes 
a ltItude s . A eta pa Je quleense, co nquanto Cu r t& , propici ou-me no v ~s e 
tJ ign if 'l cat i vas a q UI S l ç Oes, te ndo val t ao como \lerd adel ro ustá 9 10 
p r ep aratór io pa ra a vi da q ue $~ aegu l a . AS51m ê que , nlBr cê da 
e ~ l.t~ncla n aquel a c i da d e d~ um dOS P~UCDS eatQbute cl ment08 de e nsino 
de segunao Gr au na r l!l 9lão . a t raol cional Esc o l a Técni c a de ~om6rclll de 
Jequl e, pude qu a lif i ca r -in!:! par a o pr ó ~lmo de s ailo ; o cur so su p e r i or, 

De outr a part e, a ~~ pe rj ~n C ia de trab . l ho ne ssa 
e x empl d r Inetlt u l çAo que é o BancO ~ o Br.sll valeu-me o tAmpara p~r a 
um tr obu l h o 6r duo e tll $ c lpllnud o Oob re glmll de austeridade e d~ 
aosolut a rcs po ns db i lld a "e , d" tal1 t o pr o veit o par ;) mIn ha v ld 
princi pal ment e p~ra o e xe r elcio da mag l st l'st ur a . 

A remoç au para a t:apl UI P~u l 15ta S I gn i fiCO U d 
oportun l ôade do esper ad o cu rs o da un gen harl u . Às vé sp e ras d Oe c~ames 
\l est ibul ar e s, t:.ntre ta nto, In op ln aO A tr un!) fer 6n C i a p a r a u RI O de 
J a ne ir o e co m e l a, I gu~lmd n l e, I nespe r a da opç ilo Pl!lo curso Ju r i\llc o. 
r e81 1 ~ ado niJ trl'!dlclonal faCulda de N&t i"un al de Direit o da Un lvlI!'rsla-odB 
do Br ~~. I , qu e r eunl d, t:. nt3 0 . em seu corpo doc en te uma da~ mala 
lum l n u ::I.ls con stela ç (jes Ile c u l t Or O' dO D i r eito que J á se f or mara nesse 
Pa f s. 

Oe posse do cool ç ado d i p loma , a nte s de Ini c ia I' nOYOij 
e~ tua os pa r a a profu nQam e nto e am p l l ~ ç Ao de (;o nl1iaClnl ento6 , O Senco do 
Br as t I c umpr i u nov&nlent e pa Pbl d eCis i vo em meu "estan o . Oe s lgnado pJra 
t a refa tem ~o r 6r ia no Ac r e, s e9uI pa ra ~ Atll8 ZÔ nl a chelu de 
u u rlu ~l da~ e8, mas sem a ~lln l md eu. ~e l ta de qu e aq u e l a nQ~8 t er r a , qUij 
mal ac a bar a oe alc an çar ~ u a mal o r l~ad e p ai ftlcm , prenderia 
de.f lnltlv iJmb n te o mau d est i n o. lá . co m l!:felto , enc on trt; 1 eI c ompanhell"il 
I nseparáve l de meu s Cl I., s , 11 est l mu l ador a de tO d !l& as mI n has l utas , o 
r esponsâve l ma io r pe la s p r Dez as a partll' de entilo pOS l~a em pr itlca, I:! 
qu e resu l ta ram na c o ns agra Ao 6xlma que hoje me afa,ta deete 
ao daliclo, l.c\ formam os a familla , o.m t orn o da qual g irA nos sa Yl da. Lt\ 
t ambém , entre ou t r as c oisu :l , al ud el a org aniz a r e a d i r igi r um bonco. 
Aj ude i a fundar um o un ive rsidade e tor n eI-me pr a f es ar e J u l ~. 

um ala, en relen t o, d ell'. ltr a quO- Ama 1. 6nlEt e ItS 
In esq uccf ve ls ploga s ac reanos ae f ez én i a I I'reme ol~wel . 
Intere sse s famili a r e s o cK l 9l am . Aq ui ch ega do, guel- me de eo r po u 
alma à me SRlO lu ta . H6 0 pou pe i d om ingo s n s . Consug r a a 
oabedorla Populor (I c , quem adel\tri no od::eer po e vo l ta r at r 8&, 
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POI>€II JUDI(:1ÂJtIO  
SUPEalOR TIIIIlUNAL OH JUSTIÇA  

N~ o en tre I propr iament e num de s e rt o. mas na espl e nd or osa alvora da da 
capItal d e Kubt tschek . A dis t ância dos amigos me d ep r imia . Novos 
ami go s, ent re ta nto. f oram su rgi nd O. Velhos amigo s de outrora foram 
res s urgi n d o . OUVI , uma ve!, qu e é ju stam en te a possi b il id ade de 
r e al I za r um s o nh o qu e t orna a vid a um delIci o s o desafio. Vi d a sem 
sonho é s inônimo de des â n imo . de des i nt ere sse . de In e xor ável 
sucu mbência . Meu sonho maior era nêo desapontar os Jurisdi Cionados do 
D istrito Fede r al mal r efeitos d o su sto d e recebe rem. por JUI Z natural , 
um Magistrado pro v indO do remoto Acre. 

A par da jud ic atura . a at l vi ll ade d ocente , cUJa 
prinCipal co ntrib u ição r e S Idia no e xe mpl o do e s tima do amo r à c a usa da 
Ju stiça pa ra e s t Imul o daq uele s Jove ns qu e da vam os primeir os pas so s , 
na sc e ndo no mundo do Dire i t o . Que s ã o j u I zes s e não a s ub sun ç ã o de 
t odo o bom e s oc ial na a r te de dec idi r s uas próp r ias lides? Toq ue v llle 
rez ava que t odo o pode r do J u i z en cer r a o po de r pú bl iCO, send o de 
clar ez a meridiana a sub ordina ç ã o do seu trabalh o à causa púbi Ica . 

Em pou c o t empo, re a I i z ad o o s onh o da ap r ovação dos 
jur iSdi c i on a dOS e a dvogado s, a lc ançad a a s a t i sfação p ro fis s i o nal , 
Br as Il la p resen t e a va-me c om os amIgo s qu e aqu I f azia , de pess oas as 
ma i s d i versa s, algumas , ve l hos amig os de outro ra reen c ontrados . 
Recebia p ro vas Incontestes de SOlidariedade e carInho que a pouco e 
pouc o f i zeram-me esque c er a a sper ez a dos p r lme 1ros tempos e tornaram a 
v ida em Brasí l i a das mai s agr a dá ve i s até então e x.per i men tadas, Sem 
nec e SS I dad e de e numerar esses am i gos , sabe m to dos eles do meu s i nc ero 
apr eç o e da mI nh a fIdelid ade qu ixotesc a . 

Se o r a Cheg o ao e l eva do posto qu e me esper a , de vo à 
fe lIZ circ uns tân c ia de ter em-se eles achega do p rimei ramente a mim . 
Coube aos Emin e nt í ssimos Ministr os do saud os o Tribunal Federal de 
Recur s os , a ma I o r Ia ainda aqui p r e s en t e, a c o r oa ção de mi nha car r eIra 
de magist r ada, qua ndo de c i d iram I nc l u ir o me u nome na l i st a t r lpll c e 
aos conc orrentes à vaga ao Em inente MIn ist ro, es ti ma do amigo, Ca rl os 
Madeira, Honra ma i or não se me antol/lav a a lcançar. Subli mad o c om a 
esco l ha governamen tal , eSf or c ei - me, p r ime i rame nt e, no ex t I nt o Tr i bu nal 
Fe dera l de Rec u r s os e, a o de po is , ne sta Co rte, po r ma n t e r ac esa a 
cham a da Ju sti ç a , co ns ubstanclad a no deve r de de c i d ir . Na o sala da 
minha mente a liç ã o de Herm es Lima, par a n info de nos sa tu rma , pa r a 
que m o primeiro deve r do Ju iz é s en t en c i a r. Pr ocu rei , a ssIm , a c a da 
mi nut o pas sado nes ta Cort e, t r ab al har - e tr a ba l har In cess ante mente 
na pr eo c upação de a te nd e r a esse pr i me i ro a l r elto da parte , que é o de 
obter a s ua sentença , mas também de co r re s ponder à c onfi an ç a daqueles 
que em mi m acred itaram e , so br et udo, com os o lhos voltados para a 
gl o riosa t r ad Iç ão da Cor te , que agasalho u, no dec o rre r de sua 
hi st ó r ia , Ma gis tr ad OS ao s ma i s emin e ntes qu e honr ara m a MagIstrat ur a 
Bra sil e i ra , guardlôes Impla cáv e i S dos I nter es s es ma ior es da JustIça em 
nos s a Pát r I a, 

Eis a s úmul a da mi nha vida , de que sã o teste mu nhas 
v i vas multas dos que aq u i s e e ncont r am . Adve lo a no ssa Ordem 
Constit uc io na l, c or Olá r i o de ansei o unlssono da Nação , que rac lanl8va 
pr ov i dê nc i as no s e nt i da de um re mé d i o pa r a o co nvenc lon o u 
chamar de cr i s e do Su pr emo Tribuna l Fed e ra l e que o e ,'a se não 
a mes ma que afl igIa e a flig i a t odo Jud iciário, 
caracterizada pela des pr opo rc Ional I dade sem pr e entre o 
vOlum e dos feitos e o número dos Ju l gadores . -tra .u.A.."..,ma I I a qu e 
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n o põde se r superad a PC I.G d l ver.as medi da s re st r l l lvas ae e curs o5 , 
In trod uzl d s pe la Icglslgdo r e pel o p r óp r io Supr emo Trihun el Fe de r Bl , 
l a que s e , de um la do , repre s e ntavlm a l as um pellatlvo pa ra o prODI"m a 
de excesso de i el to 8 , de outr o, gero u s! rl O I nCOnform ismo nos me las 
Ju rldl Cos 00 PaI s, re duZ ido que f i COu o rec urso ext raor d l nár .o a um 
re cur5 0 de nat u r o za e xce pcI onal de acesso quase Imp05s f vel . OeelGlu 3 
As aemb l él a NaCIo na l C o n ~t l t u lnt e, como s e s ab~ , pe l a B l te rn a~l v a 

c~b l vo l . ou s ej a , o i ume n t o 00 n 6 m~ ro d ~ julgador es , rala o pe l a qu a l 3 
re f orma d c~ p u la )u d l cl'rla ao Pa i s tev e seu po nto ma la relevante na 
crla çAo des e Super i or T ri b u nal de Ju s t iça , qu e ve l o Olvlll l r as 
a I 8vi1a a! func õe s do Supre mo Tr ibun a l Fe dere i, c om qUe se c onel de rou 
lJo ssí vel s up r imi r quaI sq ue r ra s trlçDe 5 .J e dmtsai b ll l d eOe dos teturaos . 

NaO t e nho dúvi o a de q ue e ~ta ~ 9r é9 la Co r te cu mpr i r A 
galh ar damente o ae u miste r , corre~pon den do , pOr' efis e modo , ~ 
e x p P, ttat l ~a da Na çAo . 

NA o ba stasse encontr a r-s e, de Ilá ntuJto , (t felt.J 00 
trato com gr ande vol ume da tr abalh o, no popal CIo eltt l nt o TFR , contra 
ela , h o j e, CO m consl óerável e x ImIa co nt i ngent e de Julga dor es. 
refo r çe do s que f oram s eu s qu adr os com ren om ~ dos Deso mb a r ga do res 8 
Atlvo ga do6 , an hor ", .. 11 050 de s e gu r a Ihl to no Cl esempenho d t!l suas 
atr lbul eGes co nst l tu elo ns ls . 

At é aq ui Pí.lf li c ; plIn dO, embora moo e'3 tam e n t c, d e :ls e 
de safiO , vejo-me n 8 cont i ng ênCia d e pa Gsa r 4 cond iç ão de mer o 
espect a dOr , mas com o mes mo e n t usl asnJO, a mesma f é em que out l'O 
destino nêO es tA re se rv a do a esta Eg r êg la Corte . se não d. ~or-se 
con s a g ra da, em breve . como o maj o r e mcHS Impor t ente T r t bu na l dO pais . 
Apó s maiS de um lu st r o de t r . ba lftD , a tatrlbulao entr e o Tribunal 
federa l de Rec urs os, de to nt as glória s, t! e s te sup e rio r l r l bu na t de 
Justi ç a, d e ta nte s etlp cr Bn eas , a1asto - ml!, pr o-f un aamente emoclo nad u , a o 
c onv l v:o amen o e f rate rn o desta Casa . Renao 9 r açOD 8 Deus po r ter-me , 
mDl s uma vez, pos s lb lll UldO c ha 9t1 r ao 11 nal de UIlI U camin ha da, 
p le namente re compe nsa do, t ra nq u llo , c um a co ns clênclíl d o haver 
cumprloo r l 90r oaame nte o me u ae v~ r. De vo agra dece r pe nho r oo amente o 
cari nh o , 0 5 enll namunt os ~ s to l e rAn c ia com Que me dl st;n~lI . u coda um 
00 5 meus Emi ne ntes Pa r Cl t . Ofva ena l tece r , a ln du , a val l Olia"lm 
co nU lb uiç{io r~cebi d . do s Em i nent e s membros do Mi n istériO Púb l lCil , q u e 
saü do 6 hom en agei O na pessoa d o Em i nent e S Ubprocur!sGor -G eral , Or o 
Ant6nlo Fernando Ba r rllS e S il va dei So uza . os ad'Jogado" que In tegram a 
l in ha de f r ent !:! desta l ut a pelo Idea l da r ea ll z a çlo do a lrelto e dil 
ef e tlvl! ç ~ O 00 Jus tiç a , nlo poderlbm também dal xar d e se r lemb r ad06, os 
pr est lmosoa fu ntlOnérlo8 do g50lnete e de tod 8 Casa, art(ilces , por 
Igual , oa o br [J r eo l l'locU , sê o tam bém cre oor,,$ dO mais pro f u n d o 
r e t: o n 1'1 rl C I me n to , 

Meus aS r adeClmelltos. por fim, 80! oradores que me 
d iri g I ram us pa l~ ~ r a5 de Cdr l nllo c enco r ajamen to , en tr e me a du ~ de 
des c omedldos elogl08 , Imp u lSO S de seus coraçOes genero50s. Ma, • ., doa 
qUI:! t êem o nome d e ai miln8 1r ou vado - paraf r aS8ando , nes te a rr emRte , 
o nO S6 0 caro co l 8g8 M: nl s tro José Oanta - como foi o ~e es ta ta r de , 
hav e r ã a e ol zer- s e s i go de mi m, por meno r qu e t~nh. o papel 
de s em pen hadO , a qu em CaUDa tama nha nonra sem outraS 8 serem 
apo n tad as, 56 p o tisa m~ nClon (l r , ao menos , o o l uturno t r a ll bltlo e 
ao e tuOo . ApJn áglo5 que , ,'ITI uma época mu i UI male fi qUI! hOje. , 
ara m os oportunidades , tanto parti o ebalho , e 
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me permitirem 5upera r toca e&pe c le d e 6b I Ç~S e carênCias , atC8nçar 
l r l u nfo~ c Vi t ór l ue ~il S p l 3nU r 8 G e c on[rafortc s da ~ tda p r o f l~Slonal , 

Vi da eSS3 q ue a c abou por se r c or uada , como ve des , cOm o ~rA nllo 
en ~ al d e c e ao r da e sco l h a pa r a 8 m a i ~ al t a Cor t e de J us ti ç a do ~O $SO 

Pais, Qu e este fa t o po s to si 9nlflctr , pulo me nos , uma mens agom p e r ~ r l e 

d o qU ê é Ile d e l te rn e !1te p ossi v et a o hom" m, alnoa q ue dasa f ortunado , 
s ét l r d o s peau l!l n QS pt! r los c Jvançar po r mar s ito , limp l l&f a 
~l lSl o llldad t: da: ~eus bo r lzont e ::o e mD r cl'la r ImpáVi dO parCl ate.> con q tJI Btas 
que v l r a O en a lte c e r 0$ seus ~ér,t05 e tor nj-fo& d l ~ n o s do 
r ec o n l1 ec l men t o dOS 6 e l,i 1!i conc ; lSad3tl s. Qu e oSta ~u t;ll rne c l r c u natA'\l; la 
c o tn D o p r êmI O as Que n~o mor ra nunC8 nu c un SC !@ nc l d ~e tO doS , 
so b r etudo aoe JOVeI15 , a cr enç a Hffi Que os d I fic u l dad e s , po r ma l o r e6 q uo 
se jam, p o de m s e r 5u pe r eda s p el o i Cl e al l smo , fi e l a te n êl c l d a Cle e pSl lJ 
a f i n I,: O . 

A tOdos, me us si nce r os tl9rflt1 ec i mentos e u me u ma i s 
se nt i do at!e 119 . 

Mult o obri ga d o . 

o EXMO. SR. MINISTRO TORREiO BRAZ (PRESIDENTE): - ES[8 
Pr esidênc i a a g rad e ~e à s il ut orld oO es e a todo s que co ~ a s uo 
v leralTl 8brilhanta r esta 5 0l e n iCl~O c , 

Enc e r r o u - s ~ H S~s5ã o às de z eSS e t e tlo r' as ~ C i nCO 
mi nuto s, da qua l :s e la'llr o u a pres e nte 31: 8 qu e , I I da e a p ro va ó tl, va l 
assina do p e lo EKmo. Sr. Ml ni st ro - p rc$-ICl c. n :}() T r i bu n al , \! p e l o 
D i r e tor - Ge ra i da Sec re t a r i a . 

EM 25 DE JUNHO DE 1991 SUPERIOR TRIBUN~OE 

M'N~'DT 
PRES I DENTE 

JOSÉ 
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